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LEI Nº 23 .653, DE 4 DE JuNHo DE 2020 .

Altera o Anexo da Lei nº 15 .424, de 30 de dezembro de 
2004, que dispõe sobre a fixação, a contagem, a cobrança 
e o pagamento de emolumentos relativos aos atos pratica-
dos pelos serviços notariais e de registro, o recolhimento 
da taxa de Fiscalização Judiciária e a compensação dos 
atos sujeitos à gratuidade estabelecida em lei federal e dá 
outras providências .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica acrescentada à tabela 4 do Anexo da Lei nº 15 .424, de 30 de dezembro de 2004, a 

seguinte nota xI: “Nota xI – Quando forem dispensados por lei o registro ou a averbação de cédula de produto 
rural e de cédula de crédito rural, o registro e a averbação das garantias pignoratícias advindas dessas cédulas, 
para efeito de cobrança de emolumentos, serão enquadrados nos valores constantes nas alíneas 5 .g, para o regis-
tro, ou 1.o, para a averbação.”.

Art . 2º – Esta lei entra em vigor trinta dias após a data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 4 de junho de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independência 

do Brasil .
roMEu ZEMA NEto

DECrEto NE Nº 245, DE 4 DE JuNHo DE 2020 .

Abre crédito suplementar no valor de r$19 .587 .044,61 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no art . 9º da Lei nº 23 .579, de 15 
de janeiro de 2020,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica aberto crédito suplementar no valor de r$19 .587 .044,61 (dezenove milhões qui-
nhentos e oitenta e sete mil quarenta e quatro reais e sessenta e um centavos), indicado no Anexo, onerando no 
mesmo valor o limite estabelecido no art . 9º da Lei nº 23 .579, de 15 de janeiro de 2020 .

Art . 2º – Para atender ao disposto no art . 1º serão utilizados recursos provenientes:
I – das anulações das dotações orçamentárias indicadas no Anexo;
II – do saldo financeiro da receita de Doações de Pessoas, de Instituições Privadas ou do Exterior a 

Órgãos e Entidades do Estado da Polícia Militar do Estado de Minas Gerais, no valor de r$14 .633,04 (quatorze 
mil seiscentos e trinta e três reais e quatro centavos);

III – do saldo financeiro da contrapartida do convênio nº 880222/2018, firmado em 28 de dezem-
bro de 2018 entre a Polícia Militar de Minas Gerais e o Ministério da Justiça e Segurança Pública, no valor de 
r$148 .095,00 (cento e quarenta e oito mil e noventa e cinco reais);

IV – do saldo financeiro do convênio nº 213/2019, firmado em 8 de outubro de 2019 entre a Polícia 
Militar do Estado de Minas Gerais e a Prefeitura Municipal de Ponte Nova, no valor de r$9 .017,23 (nove mil 
dezessete reais e vinte e três centavos);

V – do saldo financeiro do convênio nº 51/2017, firmado em 28 de abril de 2017 entre a Polícia 
Militar do Estado de Minas Gerais e a Prefeitura Municipal de Esmeraldas, no valor de r$23 .862,59 (vinte e 
três mil oitocentos e sessenta e dois reais e cinquenta e nove centavos);

VI – do saldo financeiro da receita de Recursos Diretamente Arrecadados da Polícia Civil do 
Estado de Minas Gerais, no valor de r$15 .000 .000,00 (quinze milhões de reais);

VII – da Portaria nº 783/2020, firmada em 31 de março de 2020 entre o Departamento de Edifica-
ções e Estradas de rodagem do Estado de Minas Gerais e o Ministério do Desenvolvimento regional, no valor 
de r$435 .041,25 (quatrocentos e trinta e cinco mil quarenta e um reais e vinte e cinco centavos);

VIII – do saldo financeiro da receita de Recursos Recebidos por Danos Advindos de Desas-
tres Socioambientais, no valor de r$82 .703,79 (oitenta e dois mil setecentos e três reais e setenta e nove 
centavos);

Ix – do excesso de arrecadação da receita de recursos recebidos por Danos Advindos de Desas-
tres Socioambientais, no valor de r$753 .100,37 (setecentos e cinquenta e três mil cem reais e trinta e sete 
centavos);

X – do saldo financeiro da contrapartida do convênio nº 880230/2018, firmado em 28 de dezem-
bro de 2018 entre a Polícia Militar de Minas Gerais e o Ministério da Justiça e Segurança Pública, no valor de 
r$25 .180,00 (vinte e cinco mil cento e oitenta reais) .

Art . 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 4 de junho de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independência 

do Brasil .
roMEu ZEMA NEto
ANExo
(a que se referem os arts . 1º e 2º do Decreto NE nº 245, de 4 de junho de 2020)
(registrado no Siafi/MG sob o número 071)

SuPLEMENtAÇÃo DAS SEGuINtES DotAÇÕES orÇAMENtárIAS A QuE SE rEFErE 
o Art . 1º DEStE DECrEto:

GABINEtE MILItAr Do GovErNADor Do EStADo DE MINAS GErAIS
     r$
1071 .06182055-4 .162-0001-3191-0-10 .1   20 .944,00
1071 .06182055-4 .196-0001-3191-0-10 .1   5 .224,00
1071 .06782121-4 .329-0001-3191-0-10 .1   13 .978,00
PoLÍCIA MILItAr Do EStADo DE MINAS GErAIS
1251 .06181034-4 .048-0001-3390-1-70 .1   9 .425,49
1251 .06181034-4 .048-0001-4490-1-10 .1   7 .700,00
1251 .06181034-4 .048-0001-4490-1-10 .3   228 .667,14
1251 .06181034-4 .048-0001-4490-1-24 .1   543 .765,00
1251 .06181034-4 .048-0001-4490-1-45 .1   14 .633,04
1251 .06181034-4 .048-0001-4490-1-70 .1   14 .437,10
1251 .06181034-4 .057-0001-3390-0-70 .1   9 .017,23
CorPo DE BoMBEIroS MILItAr Do EStADo DE MINAS GErAIS
1401 .06182155-2 .083-0001-3390-1-70 .1   34 .500,00
DEPArtAMENto DE trÂNSIto DE MINAS GErAIS
1551 .06125008-4 .021-0001-3390-0-60 .2   15 .000 .000,00
INStItuto EStADuAL Do PAtrIMÔNIo HIStÓrICo E ArtÍStICo DE MINAS 

GErAIS
2201 .13391054-4 .119-0001-3190-1-10 .1   135 .915,00
2201 .13391054-4 .119-0001-3191-1-10 .1   62 .000,00
INStItuto MINEIro DE GEStÃo DAS áGuAS
2241 .18544091-4 .265-0001-3390-0-95 .1   835 .804,16
JuNtA CoMErCIAL Do EStADo DE MINAS GErAIS
2251 .23125020-4 .030-0001-4490-0-60 .1   2 .175 .993,20
DEPArtAMENto DE EDIFICAÇÕES E EStrADAS DE roDAGEM Do EStADo DE 

MINAS GErAIS
2301 .26782081-2 .039-0001-4490-0-57 .1   435 .041,25
uNIvErSIDADE Do EStADo DE MINAS GErAIS
2351 .28846705-7 .004-0001-3390-0-60 .9   40 .000,00
totAL DA SuPLEMENtAÇÃo   19 .587 .044,61

ANuLAÇÃo DAS SEGuINtES DotAÇÕES orÇAMENtárIAS A QuE SE rEFErE o 
INCISo I Do Art . 2º DEStE DECrEto:

GABINEtE MILItAr Do GovErNADor Do EStADo DE MINAS GErAIS
     r$
1071 .06781047-4 .382-0001-3191-0-10 .1   40 .146,00
PoLÍCIA MILItAr Do EStADo DE MINAS GErAIS
1251 .06181034-4 .048-0001-3390-1-10 .1   7 .700,00
1251 .06181034-4 .058-0001-4490-0-24 .1   543 .765,00
CorPo DE BoMBEIroS MILItAr Do EStADo DE MINAS GErAIS
1401 .06182155-4 .472-0001-3390-0-70 .1   34 .500,00
EGE-SECrEtArIA DE EStADo DE PLANEJAMENto E GEStAo
1941 .04122705-2 .106-0001-4490-0-10 .3   55 .392,14
INStItuto EStADuAL Do PAtrIMÔNIo HIStÓrICo E ArtÍStICo DE MINAS 

GErAIS
2201 .04122705-2 .500-0001-3190-0-10 .1   8 .943,00
2201 .13391056-4 .121-0001-3190-0-10 .1   35 .976,00
2201 .13391056-4 .121-0001-3390-0-10 .7   18 .916,00
2201 .13391060-4 .122-0001-3190-0-10 .1   15 .400,00
2201 .13391060-4 .122-0001-3191-0-10 .1   12 .869,00
2201 .13391060-4 .122-0001-3390-0-10 .7   10 .220,00
2201 .13391061-4 .123-0001-3190-0-10 .1   55 .960,00
2201 .13391061-4 .123-0001-3191-0-10 .1   8 .060,00
2201 .13391061-4 .123-0001-3390-0-10 .7   13 .549,00
2201 .13391061-4 .128-0001-3190-0-10 .1   8 .225,00
2201 .13391061-4 .128-0001-3191-0-10 .1   9 .797,00
JuNtA CoMErCIAL Do EStADo DE MINAS GErAIS
2251 .23125020-4 .030-0001-3390-0-60 .1   2 .175 .993,20
uNIvErSIDADE Do EStADo DE MINAS GErAIS
2351 .28846705-7 .004-0001-3190-0-60 .9   40 .000,00
totAL DA ANuLAÇÃo    3 .095 .411,34

*DECrEto NE Nº 61, DE 27 DE FEvErEIro DE 2020 .

Declara de utilidade pública, para desapropriação de 
pleno domínio, terreno necessário à construção da Subes-
tação Guilman Amorim, de 230 kv, do Sistema Cemig, no 
Município de Antônio Dias. (MG 28/02/2020)

rEtIFICAÇÃo:

No art . 3º, onde se lê:

“Art. 3º – A Cemig Distribuição S.A. fica autorizada a promover a desapropriação de pleno domí-
nio do terreno descrito no Anexo e eventuais benfeitorias, podendo, para efeito de imissão na posse, alegar a 
urgência de que trata o art. 15 do Decreto-Lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941.”

Leia-se:

“Art. 3º – A Cemig Geração e Transmissão S.A. fica autorizada a promover a desapropriação de 
pleno domínio do terreno descrito no Anexo e eventuais benfeitorias, podendo, para efeito de imissão na posse, 
alegar a urgência de que trata o art. 15 do Decreto-lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941.”.

(*) Retificação em virtude de incorreção verificada na revisão final.
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Atos do Governador
AtoS ASSiNADoS PELo SENHor GovErNADor Do 
EStADo, Em DAtA DE oNtEm:

PELA PoLÍciA civiL Do EStADo DE miNAS GErAiS

nos termos do art . 32 do Decreto nº 46 .549, de 27 de junho de 2014, 
e do art . 96 da Lei Complementar nº 129, de 8 de novembro de 2013, 
promove, por ANtIGuIDADE, pelo critério especial, com efeitos a 
partir do dia 01/01/2016, o seguinte ocupante do cargo de Investigador 
de Polícia-II, código IP-II, nível III, ao cargo de Investigador de Polícia 
II, código IP-II, nível Especial, a que se refere o Anexo I da Lei Com-
plementar nº 129, de 8 de novembro de 2013, lotado(s) no quadro de 
cargos de provimento efetivo da Polícia Civil de Minas Gerais:
WELLINGtoN LoPES DA SILvEIrA, MASP: 298 .575-2 .

no exercício da competência prevista no art . 90, inciso III, da Consti-
tuição do Estado, e da Lei Complementar nº 129, ante o trânsito em jul-
gado do Mandado de Segurança nº 6070841-81 .2015 .8 .13 .0024, ocor-
rido em 16.05.2019, torna definitivo o ato publicado em 30.01.2016, 
que nomeou KátiA JEBEr GuSmÃo ao cargo de Investigador de 
Polícia I, código IP-I, nível I, grau A, vaga PC-1019, da Polícia Civil do 
Estado de Minas Gerais, Edital nº 01/2014.

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE EDucAÇÃo

coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952 e do 
art . 11 do Decreto nº 47 .558, de 11 de dezembro de 2018, a servidora 
abaixo relacionada lotada na Secretaria de Estado de Educação à dis-
posição da Prefeitura Municipal de Santa Luzia, em prorrogação, de 
1/1/2020 a 31/12/2020, com ônus para o cessionário, para regularizar 
situação funcional:
ADIrCELEY rEZENDE LACErDA DruMoND, MASP 537200-8, 
PEB - ADM 1, SrE MEtroPoLItANA C .

AtoS ASSiNADoS PELo SENHor SEcrEtário DE EStADo 
DE PLANEJAmENto E GEStÃo, No uSo DE SuAS Atri-
BuiÇÕES, Em DAtA DE oNtEm:

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE JuStiÇA E SEGu-
rANÇA PÚBLicA

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei 
Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decreto nº 47 .722, de 
27 de setembro de 2019, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, a FLA-
viA mAGALHÃES DiAS, MASP 1377717-2, a gratificação tempo-
rária estratégica GtED-1 JD1100547 da Secretaria de Estado de Justiça 
e Segurança Pública, a contar de 29/5/2020.

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei 
Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decreto nº 47 .722, 
de 27 de setembro de 2019, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, a 
vErYANE roSáriA DE oLivEirA, MASP 1352331-1, a grati-
ficação temporária estratégica GTED-4 JD1100700 da Secretaria de 
Estado de Justiça e Segurança Pública, a contar de 29/5/2020.

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art. 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, FLAviA mAGALHÃES DiAS, 
MASP 1377717-2, do cargo de provimento em comissão DAD-4 
JD1103001 da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, a 
contar de 29/5/2020.

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art. 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, vErYANE roSáriA DE 
oLivEirA, MASP 1352331-1, do cargo de provimento em comis-
são DAD-6 JD1100141 da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública, a contar de 29/5/2020.

retifica os atos de Exoneração e revogação de DANiELLE tEo-
DorA DiAS coStA, da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública, publicados em 29/05/2020: fazendo constar no texto original 
“a contar de 14/05/2020”.

retifica os atos de Exoneração e revogação de mArcELA SouZA 
SANtoS, da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, 
publicados em 30/05/2020: fazendo constar no texto original “a contar 
de 02/03/2020”.

AtoS ASSiNADoS PELo SENHor SEcrEtário DE EStADo 
DE GovErNo, No uSo DE SuAS AtriBuiÇÕES, Em DAtA 
DE oNtEm:

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE iNFrAEStruturA E 
moBiLiDADE

Pelo Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do 
Estado de minas Gerais

nos termos dos art . 13, III, e art . 15 do Decreto nº 47 .558, de 11 de 
dezembro de 2018, com fundamento no art . 66 da Lei 14 .184, de 31 
de janeiro de 2002, convalida. a fim de regularizar a situação funcio-
nal do servidor abaixo relacionado lotado no Departamento de Edifica-
ções e Estradas de rodagem do Estado de Minas Gerais a disposição 
da Secretaria de Estado da Educação - Superintendência regional de 
Ensino de Leopoldina, em prorrogação, de 01/01/2018 até 22/10/2019, 
com ônus para o cedente, conforme Convênio de Cooperação técnica 
nº 30.009/19:
JoSÉ ANtÔNIo DE CAStro JuNQuEIrA, MASP 1018656-7 - 
GEStor DE trANSPortES E oBrAS PÚBLICAS, CÓDIGo 
GtoP .

coloca, nos termos dos art . 13, I, e art . 14 do Decreto nº 47 .558, de 11 
de dezembro de 2018, o servidor abaixo relacionado lotado no Departa-
mento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais 
à disposição da Secretaria de Estado da Educação - Superintendência 
Regional de Ensino de Leopoldina, de 23/10/2019 até 31/12/2020, com 
ônus para o cessionário, para regularizar situação funcional:
JoSÉ ANtÔNIo DE CAStro JuNQuEIrA, MASP 1018656-7 - 
GEStor DE trANSPortES E oBrAS PÚBLICAS, CÓDIGo 
GtoP .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE EDucAÇÃo

no uso de suas atribuições, declara extinta, a partir de 21/05/2020, a 
prorrogação da disposição de EDErSoN oLivEirA DE SouSA, 
MASP 1 .325 .520-3, lotado na Secretaria de Estado de Educação, à 
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentá-
vel, pelo período de 01/01/2020 a 31/12/2020.

coloca, nos termos dos art . 13, I, e art . 14 do Decreto nº 47 .558, de 11 de 
dezembro de 2018, a servidora abaixo relacionada lotada na Secretaria 
de Estado de Educação à disposição da Agência reguladora de Servi-
ços de Abastecimento de água e de Esgotamento Sanitário de Minas 
Gerais, de 02/06/2020 a 31/12/2020, com ônus para o cessionário:
PAtrÍCIA KELLEN GoNÇALvES FrAZÃo MEDEIroS, MASP 
1 .198 .009-1, ANALIStA EDuCACIoNAL, 1, E, ADMISSÃo 1  .
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Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320200604224048012.


